
Honorários não podem ser fixados por equidade em causa de alto valor

A fixação dos honorários por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da condenação ou
da causa ou o proveito econômico da demanda forem elevados.

Reprodução

Reprodução No caso em julgamento, honorários
foram fixados em 10% do valor da causa

Com base nesse entendimento, a 23ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo
negou um pedido para reduzir honorários advocatícios fixados em primeira instância em 10% do valor
da causa (R$ 2,2 milhões). A decisão se deu em ação de execução movida por uma instituição financeira
contra dois produtores rurais.

Eles sustentaram no TJ-SP que os honorários advocatícios deveriam ser fixados por equidade, e não no
valor aproximado de R$ 220 mil. O pedido foi para que os honorários fossem reduzidos para R$ 10 mil.
Entretanto, por unanimidade, a turma julgadora negou provimento ao recurso.

Para justificar a decisão, o relator, desembargador José Marcos Marrone, citou o entendimento firmado
pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Tema 1.076, em regime de recurso repetitivo, sobre
a impossibilidade de fixar honorários por equidade em causas de valor elevado.

"A despeito de entendimento anterior em sentido contrário, este relator passou a adotar o recente
posicionamento sedimentado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a fixação dos
honorários advocatícios por apreciação equitativa não é permitida quando os valores da condenação ou
da causa, bem como o proveito econômico da demanda, forem elevados, sendo obrigatória, nesses casos,
a observância dos percentuais previstos nos §2º ou 3º do atual CPC, a depender da presença da Fazenda
Pública na lide", afirmou. 
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O §2º do artigo 85 do CPC estabelece que os honorários devem ser fixados entre o mínimo de 10% e o
máximo de 20% sobre o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível
mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa. Foi esse o entendimento aplicado ao caso dos autos, com
honorários mantidos em 10% sobre o valor da demanda.
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/honorarios-causa-valor-elevado.pdf

